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vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

2.053,54
  1.642,83
1.848,19
  5.544,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.274 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2015/539088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005, pela lei complementar nº 142/2021 e 
pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, 
§1º, inciso v, da lei nº 5.810/1994, alEXaNdrE WilliaNS ataidE Bar-
ra, mat. nº 5332524/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.847,96 (seis mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base proporcional a 6.728 dias de 12.775 que corresponde a 0,5266536% de r$ 
2.537,14

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de Serviço – 25%

 total de Proventos

  1.336,19
1.336,19
  935,33
935,33
935,33

1.369,59
6.847,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848345
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.131 de 19 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/130673.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído 
pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NEUSa dE NaZarE So-
arES, mat. nº 240281/1, na função de Professor classe ii, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.759,55 (quinze 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade- 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial-50%

adicional por tempo de Serviço – 55%
 total de Proventos

  4.082,52
3.611,64
432,03

2.041,26
5.592,10

  15.759,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848538
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.283 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/1078358.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, ivo JoSE MacEdo MartiNS, mat. 
nº 5149908-1, na função de Médico veterinário, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.334,60 (cinco mil, trezentos e 
trinta e quatro reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.775 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$5.334,60)

total de Proventos  

  5.334,60
 5.334,60

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848557
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4492 de 12 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 014461/2021-
tcE; ProcESSo Nº 2022/916758-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício n° 
03134/2022/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RET AP 
Nº 0921 de 29/07/2016.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria RET AP Nº 0921 de 29 de julho de 2016, que apo-
sentou raiMUNda dE JESUS frEitaS, Mat. 226149/1 no cargo de ser-
vente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, incisos i, ii, iii 
e iv da Ec 41/2003, combinado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n°. 39/02, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar N°. 49/05; art. 131, § 
1°, inciso iX da lei n° 5.810/94, de forma que seja acrescida a funda-
mentação da parcela vencimento decisão Judicial- SiSPEMB com base no 
termo de adesão da servidora ao acordo celebrado entre o Estado do Pará 
e o SiSPEMB/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança- processo n° 
00088290519998140301 em curso na 2ª vara de fazenda de Belém, bem 
como seja retificado o percentual da parcela Adicional por Tempo de Ser-
viço, de 45% para 40%, com base no artigo 131, § 1°, inciso viii da lei 
n° 5.810/94; no sentido de retirar o art. 40, §5° da constituição federal; 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.379,84 (UM Mil, 
trEZENtoS E SEtENta E NovE rEaiS E oitENta E QUatro cENtavoS), 
assim discriminados:
vencimento integral r$ 880,00
vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12% r$ 105,60
adicional por tempo de Serviço- 40% r$ 394,24
Provento Mensal r$ 1.379,84
ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1° de agosto de 2014, data da 
concessão da aposentadoria, respeitando-se os valores vigentes à época 
da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 849571
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4474 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 517283/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760640-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202530/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1605 de 02/08/2010.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1605 de 02 de agosto de 2010, que aposen-
tou Maria do PErPEtUo do Socorro Silva PiMENtEl Mat. 534269/1 
no cargo de Professor colaborador ref. i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de 
Serviço de 60% para 35%, passando a constar a seguinte fundamentação: 
art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional n°. 41/03 c/c o art. 
40, § 5º da cf/88, os artigos 2º e 5º da Ec nº 47/05 e o art. 54-a, incisos 
i, ii, iii e iv da lc nº 39/02, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº. 49/05; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/86, c/c o v. acórdão nº 
16.985/89 do tcE; art. 35, caput da lei nº. 5.351/86; art. 140, iii da lei 
nº. 5.810/94; art. 131, § 1º, inciso vii, da lei nº. 5.810/94, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 11.553,00 (oNZE Mil E QUi-
NHENtoS E ciNQUENta E trÊS rEaiS).
vencimento Base r$ 3.864,86


